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SUBPREFEITURASSUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Jeam Carlos Pereira da Silva

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
-

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joffer de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
-
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Diogo da Silva Ávila
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
(24) 2438-5307
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Geraldo Nonato Mendes
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Angelina Silva Xavier
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
-
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Victor Emmanuel Couto
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 106,04 
de acordo com o Decreto 208 de 
30/11/2023 publicado no Boletim 
Oficial edição 1.716 de 06/12/2023, 
pág 18.

UFIR - R$  4,5373
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 597 de 28/12/2023 publicada no 
D.O.E. de 29.12.2023, pág. 13.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
COMPRAS E LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRONICA  - Nº 90001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13.481/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ESF DE JOÃO BONITO – MUNICIPIO DE 
VALENÇA/RJ.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Contratação de Licitação/FMS.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, finalmente, o parecer da referida Comissão de 
Pregão, da Procuradoria Jurídica do Município e Controle Interno/FMS, 
HOMOLOGO o procedimento  licitatório para a empresa: SOUZA SANTOS 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 08.621.413/0001-03 no valor total de R$ 
185.592,34 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e dois reais e trinta 
e quatro centavos , diante do fato de que foi a melhor proposta apresentada e 
que atendeu ao interesse público e as normas da Lei nº 8.666/93.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 19 de junho de 2024

Paulo Roberto Russo
 Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 90009/2024/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 909/2024

Objeto: Aquisição de medicamentos a base do Óleo Cannabis destinados 
a atender pacientes hipossuficientes e com mandados judiciais.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Pregão/PMV.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, finalmente, o parecer da referida Comissão 
de Pregão, da Procuradoria Jurídica do Município e Controle Interno/
FMS, HOMOLOGO o procedimento  licitatório para as empresas: 
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA – ME CNPJ: 73.856.593/0001-66 e UP 
DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 44.152.616/0001-53 no valor total de R$ 
180.860,00 (cento e oitenta mil oitocentos e sessenta reais) , diante do 
fato de que foi a melhor proposta apresentada e que atendeu ao interesse 
público e as normas da Lei nº 8.666/93.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 14 de junho de 2024

Paulo Roberto Russo
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 900010/2024/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.584/2023

Objeto: Aquisição de materiais de prótese dentária, destinados a atender o 
Centro de Especialidades Odontológicas.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Pregão/PMV.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, finalmente, o parecer da referida Comissão de 
Pregão, da Procuradoria Jurídica do Município e Controle Interno/FMS, 
HOMOLOGO o procedimento  licitatório para as empresas: GA MEDICAL 
LTDACNPJ: 23.121.810/0001-00, DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ: 02.482.141/0001-13, HEPRO 
COMERCIO LTDA CNPJ: 18.702.815/0001-88, J.PINHEIRO MATERIAIS 
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ: 07.010.532/0001-59, 
BERBET MAZZIOLLI ODONTOLOGIA LTDA MECNPJ: 24.372.564/0001-
13, FRANTIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA-EPP CNPJ: 10.708.841/0001-01, no valor total 
de R$ 183.385,20 (cento e oitenta e três mil trezentos e oitenta e cinco reais 
e vinte centavos) , diante do fato de que foi a melhor proposta apresentada e 
que atendeu ao interesse público e as normas da Lei nº 8.666/93.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 14 de junho de 2024

Paulo Roberto Russo
Secretário Municipal de Saúde

DECRETOS

DECRETO Nº. 137, DE 19 DE JUNHO DE 2024.
            

“Concede a utilização de espaço 
público pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente”.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 
 
 Considerando os termos do processo administrativo nº. 
8000/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido o uso de espaço público do galpão 
localizado no Parque de Eventos Ferreira Guimarães n. 1100-R, na Rua 27 
de Novembro, Bairro Santa Cruz, Valença/RJ, com metragem de 446.02 
m2, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, destinado 
ao Projeto Corporativo de Sustentabilidade, com a implementação de 
gestão de resíduos sólidos.

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de junho de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 402, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei nº. 3.237/2020, que “Dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Educação”, c/c com a Lei nº. 3.257/2021;

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 
10007/2024;

 Considerando a Portaria nº. 582 de 2021; 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, a nova composição 
do Conselho Municipal de Educação – CME, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, destinado a estimular e propor a formulação de 
políticas de educação municipal do sistema de ensino do Município de 
Valença, para mandato remanescente até a data de 14 de junho de 2025.

 Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação – CME, será 
composto pelos seguintes membros, nos termos do art. 3º da Lei nº. 
3.237/2020 c/c Lei nº. 3.257/2021:

- 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Marianne Elena da Silva
Suplente: Ricardo Cardoso Antônio

- 01 Representante da Secretaria de Estado da Educação

Titular: Fagner Alves Borges-presidente
Suplente: Sanger Amaral Alves Nogueira

- 01 Representante de Profissionais da educação da Rede Municipal 
de Valença/Educação Infantil 

Titular: Liliane dos Santos Peres-secretária geral
Suplente: Graziele Corrêa Lima-secretária

- 02 Representantes de Profissionais da educação da Rede Municipal 
de Valença/Educação Ensino Fundamental I e II

Titular: Nadia Marques de Souza
Suplente: Eliane Aparecida da Silva Ferreira

Titular: Soraia Amaral Alves Nogueira-vice-presidente
Suplente: Rodrigo Kopke da Silva Almeida

- 01 Representante de pai membro de Conselho Escolar de escolas 
municipais

Titular: Carla Cristina Silva de Souza
Suplente: Elaine S. Ribeiro Souza

- 01 Representante de Organizações não governamentais (ONG´S) ou 
Entidades Filantrópicas, conveniadas com a Secretaria Municipal de 

Educação e destinadas aos portadores de necessidades especiais

Titular: Neuza Maria Figueira e Silva
Suplente: Solange de Mello Pinto

- 01 Representante das escolas particulares do Sistema Municipal de 
Ensino

Titular: Elaine Pinto de Freitas
Suplente: Cleide Mara dos Santos Rocha

- 01 Representante SEPE

Titular: Juliana Elena da Silva Santos
Suplente: Elisabete Serafim da Silva Lima

- 01 Representante do SINSERV

Titular: Maria Lucia Alves de Souza Barreto
Suplente: Luiz Fernando Nacarate

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 582, de 
14 de junho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de junho de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 411 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o processo administrativo nº. 11366/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 19 de junho de 2024, o 
servidor JOSÉ EDUARDO GOULART LAGO-matrícula nº. 140.767 para 
compor o Comitê de Investimentos do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Valença-PREVI VALENÇA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 24 de junho de 2024

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 


